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REALIDADE BRASILEIRA

INPI adere ao programa GPPH para otimização de 
processos de patentes

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) aderiu ao programa Global Patent 

Prosecution Highway (GPPH) em 6 de julho, 

visando otimizar a análise de processos de 

patentes e aumentar a inserção do Brasil no 

Sistema Global de Propriedade Intelectual, 

em linha com o Plano de Ação 2023-2025 

da Estratégia Nacional de Propriedade 

Intelectual. Com essa adesão, o INPI passa a 

ter 35 escritórios parceiros.

O GPPH é uma cooperação multilateral entre 

escritórios de propriedade intelectual para ace-

lerar o processamento de pedidos de patentes, 

compartilhando exames entre os participantes. 
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DECISÕES JUDICIAIS

O grupo “Carreta Furacão” foi condenado a pa-

gar R$ 70 mil por uso indevido do personagem 

“Fofão”, em uma recente decisão judicial. O 

“Carreta Furacão” é conhecido por suas perfor-

mances não convencionais e personagens inspi-

rados em figuras famosas, como o “Fofão” criado 

por Orival Pessini, cujos direitos de uso de ima-

gem pertencem à Artística S/S, autora da ação.

O personagem “Fonfon” do Carreta Furacão, 

que contribuiu para o sucesso do grupo 

musical, foi considerado uma paródia do 

Carreta Furacão é condenada a pagar R$ 70 mil por 
uso do personagem “Fofão”

personagem original, e não um plágio do 

“Fofão”. No entanto, a decisão judicial levou 

em conta o contexto da utilização do perso-

nagem e a intenção original do criador, uma 

vez que o “Fofão” do Balão Mágico foi con-

cebido especialmente para o público infantil.

Essa decisão judicial demonstra a complexida-

de dos direitos autorais na prática, em que não 

apenas há proibição a cópias, mas também 

existem nuances em relação à paródia, que 

devem respeitar os direitos morais do autor. 

Empresa de luminárias perde exclusividade por não 
atender requisitos legais para registrabilidade de 
desenhos industriais

O Tribunal Regional Federal da 2ª região (TRF-

2) confirmou a anulação de três registros de 

desenhos industriais de luminárias de embutir 

depositados perante o INPI, devido à falta de 

cumprimento dos requisitos de registrabilidade. 

A empresa concorrente contestou esses re-

gistros e alegou que as luminárias embutidas 

têm anterioridades no estado da técnica que 

afastam os requisitos de “novidade” e “origi-

nalidade” nos desenhos da fabricante, além 
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dos desenhos terem características predo-

minantemente funcionais. A relatora do caso 

concordou com a contestação da concor-

rente e concluiu que os desenhos protegiam 

elementos técnicos prejudiciais à concorrên-

cia, em desacordo com a legislação. Assim, o 

TRF-2, seguindo o voto da relatora, negou o 

recurso da fabricante.

Esse exemplo destaca a relevância do cum-

primento integral dos requisitos legais para o 

registro de desenhos industriais (arts. 95, 96, 

97 e 100, II da Lei da Propriedade Industrial) e 

da necessidade de buscar orientação jurídica 

para avaliar a viabilidade de registro de ativos 

de propriedade industrial.

Juiz veda retroatividade de novas diretrizes de 
patentes do INPI

Em resposta a um mandado de segurança 

interposto por uma empresa, o juiz federal 

Eduardo André Brandão de Brito Fernandes, da 

25ª Vara do Rio de Janeiro, emitiu uma decisão 

determinando que o INPI analise um recurso 

administrativo sem aplicar retroativamente as 

suas novas diretrizes institucionais relaciona-

das aos recursos administrativos interpostos 

contra o indeferimento de pedidos de patente, 

revistas pelo INPI em dezembro de 2023. 

De acordo com a empresa, o INPI não deveria 

aplicar as novas regras a um pedido de paten-

te indeferido anteriormente à publicação das 

novas diretrizes, já que o recurso foi interposto 

conforme as diretrizes vigentes à época da ins-

tauração do recurso, as quais permitiam emen-

das ao quadro reivindicatório de patentes sem 

as restrições impostas pelas novas diretrizes. 

A decisão do juiz estabeleceu um prazo de 60 

dias para que o INPI julgue o recurso adminis-

trativo, com a imposição de multa diária em 

caso de descumprimento. 

O texto das novas portarias já vinha recebendo 

críticas sobre a sua linguagem vaga a respeito 

desse assunto, razão pela qual essa decisão ju-

dicial é fundamental para manter a segurança 

jurídica dos direitos de titulares de patentes.
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Kopenhagen perde na justiça o direito a uso exclusivo 
da marca “Língua de Gato”

Cacau Show venceu a disputa judicial contra 

a Kopenhagen e o INPI a respeito do direito de 

uso da expressão “língua de gato”. A decisão 

foi proferida pela juíza Laura Bastos Carvalho, 

da 12° Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro. 

Em resumo, a Cacau Show alegou que a expres-

são “língua de gato” seria usada em âmbito mun-

dial para descrever qualquer chocolate com for-

mato alongado em alusão à língua de gato, razão 

pela qual os direitos de uso dessa expressão não 

poderiam ser garantidos à uma única empresa.

 

Por outro lado, a Kopenhagen afirma que 

a expressão usada em sentido genérico 

em outro país não significa que tenha esse 

mesmo caráter em território nacional, 

conforme a decisão da quarta turma do STJ. 

A Kopenhagen também declara que continu-

ará na disputa para manter sua exclusividade 

sobre o uso do termo “Língua de Gato”.

Dado o alto grau de conhecimento da marca 

no Brasil e visto a existência de precedente do 

STJ, o qual contradiz o argumento da Cacau 

Show sobre a expressão ser utilizada ao redor 

do mundo, a decisão da juíza foi inesperada e 

certamente poderá ter um impacto econômico 

significativo para a Kopenhagen, que tanto in-

vestiu em sua marca ao longo dos anos, além de 

ensejar eventual possibilidade de causar confu-

são no mercado e induzir o consumidor a erro.

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=1062403&num_registro=199901023505&data=20040315&tipo=5&formato=PDF
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PI NO EXTERIOR

No Campeonato Europeu de Futebol 

(Eurocopa), realizado pela União das 

Associações Europeias de Futebol (EUFA), o jo-

gador Cristiano Ronaldo, da seleção portugue-

sa, foi acusado de praticar marketing de em-

boscada, por utilizar um relógio de marca que 

não fazia parte do grupo de patrocinadores do 

torneiro. A marca também postou estatísticas 

de saúde e desempenho do jogador obtidos 

durante um jogo decisivo da Eurocopa. 

De acordo com o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária, o marke-

ting de emboscada tem por finalidade pegar 

carona na publicidade de terceiros para a 

Eurocopa e o Marketing de Emboscada

promoção de produtos e/ou serviços pró-

prios. Como resultado dessa prática, o consu-

midor é induzido ao erro pela vinculação pa-

rasitária a direitos de propriedade intelectual 

registrados alheios, tais como os da EUFA e 

demais patrocinadoras do torneio. Em termos 

de sanção, o jogador pode estar sujeito ao 

pagamento de multas e outras penalidades 

como suspensão de jogos. 

Para saber mais sobre marketing de embos-

cada, em especial em torneios esportivos, 

consulte nosso boletim de Ambush Marketing 

disponível neste link. 

https://tozzinifreire.com.br/site/conteudo/uploads/boletim-propriedade-intelectual-634f2cd821651.pdf
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